
CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecér n° 5 da Comissão de Legislaçao, Justiça 
e Assistência Pública e Social, referente ao - 
Projeto n° 15, de autoria dos vereadOres Arlin-
do Ferreira da Silva e Jose Jordão Sobrinho. x-

Foi enviado a esta Comissão para emitir parealr, o Projeto 
n° 15, de autoria dos Srs. vereadóres Arlindo Ferreira da Silva e - 
Josó Jordio Sobrinho, dtspondo sobre a criagão de um Siervig) de As-
sistência Dentária para os escolares, meaores e possóas adultas em 
estado de recorhecida pobrOsa, aste Município. 

A Ccmissao de Legislação, Justiça e Assistência Pública e 
Social, reunida para tal fim, depois de estudar a matéria que envoi 
ve o citado projeto, considerando os altos propósitos dos autOres 
déste trabalho que vai ao encontro das aspirações do póvo pobre do 
Município de Lajedo, conduit) pela seguinte resolução: 

SOMS de parecOr favorável a aprovação do Projeto n° 10, 
integraLleate. 

• Sia. das Sess3es da Comissão de Legislação,. Justiça e As-
sistência Pública e Social, em 5 de S#tembro de 1955. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 
S 

Parecér n° 4 da COMiES40 de Legialação, justiça 
e Aelstência PAbliaa Social, referente ao Pro 
jeto n° 12, de autoria do Sr. Arlindo Ferreira': 

Esta Comi são rscebeu para emitir oarecer o Projetbo n°12, 
de at ria do verQad5r Arlindo Ferreira, dispondo' sobre a crAação do 
cargo de Ze1ad5r do Praças e Jardine desta cidade. 

Submetida a sua matéria a apreciação dos sous nembroa, - 
dopois de minunci6so estudo, collcluIraos pela seguinte reeoluqao: 

Somos de parecêr favorável a aprovação do projeto n° 12, 
integralmente. 

Sla. da e Sess8es da Comissão de Legislação, Jus,icl o. e As-
sistência ktiblicf. e Soc:,L.1, em 23 do ag6sto de 19,;. . 

• 

A-7 
Jordão Sobrinho Relat -Rresiden-

nte. 

Francisco Ferreira Rosa - Vereadem. 
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José Atanázio, Morals. 



CAMARA MUNICIPAL DE Li-VA:DO • 

PARECER N° 3 DA COMISSA0 DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E ASSISTENCIA PUBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PRO-
JETO N° 8, DE AUTORIA DO SR/ ARLINDO F. DA SILVA 

Foi encaminhado a ComissEso de Legislaçio, Justiça e As-
sistência Pública e Social, o erojeto n‘' 8, de autoria do vereadOr Ar-
lindo Ferreira du Silva que, autoriza o Chefe do Poder Executivo a tor 
nar OFICIAL a data 19 DE MAIO, dia consacrado as comemorações da derao---
eratizagic deste Município. 

Esta Comisso, tendo em vista a matéria do projeto em 
apreço que lhe pedia um pronunciamento, reunida para tal fim, depois 
de detalhado trabalho, resolveu pelo seguinte: 

a) - Considerando justas e aceitiveis as mazes invocadas 
pelo autOr em defesa do seu projeto; 

• 
b) - Considerando que a data 19 DE MAIO ji 6 considerada 

Feriado Municipal, confOrme deliberaçtio desta Cimarat
pela Lei n° 35 de 15 de Setembro de 1950; 

c) • Considerando o grande valór histórico e tradicional 
que esta data representa para o Município de Lajedo, 

SOMOS DE PARECER PAVORAVEL A APROVAÇA0 DO PriOJETO N°
3, 1 YTEGRALnENT E. 

de 1955. 
Sla. das Sessões da C. L. J. A. P. S., em 10 de Junho 

José Jor ao Sobrinho 
dente-Eelatór. 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 
• 

PARECER N° 2 DA COMISSAO DE LEGISLAQA0, JUSTIÇA 
E ASSISTENCIA PÚBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PRO-
JETO N° 7, DE AUTORIA DO SR. ARLINDO F. DA SILVA 

A COMiSSiO de Legislagio, Justiça e Assistência Públi-ca e Social, recebeu o Projeto n° 7, dispondo sobre o perdão por par-te do Executivo Municipal para a DIvida Ativa da viúva Beatriz Cordel ro Dornelas, referente a sua casa da Rua Sto. Anntonio, desta c1dade7 

Esta Comissão reunida sara deliberar sobre o assunto, 
considerando justos os argumentos invocados pelo autOr do projeto, - 
estando o mesmo amparado pela lei, resolved pela decisão abaixo: 

SOMOS DE PARECER FAVORAVLE A SUA APROVAQn, NA INTEGRA. 

de 1955. 
Sala das Sess3es da C. L. J. A. P. S., em 10 da Junho 

Jos6 Jox;440 SObrinho 

ierreira 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara . Municipal ao Lajedo 

PARECER N° 1 DA CCMISSAO DE LEGIntign, JUSTIÇA 
E ASSISTENCIA PrBLICA E SOCIAL', REFERENTE AO PRO 
JETO N° 1/55, DE AUTORIA DO SR. WELLINGTON BARRLITO 

Foi presente a Comisso de Legislação, Justiça e Assistên-
cia Pública e Social, o Projeto n° 1, de autoriado vereadOr 

Rolemberg Barrêto, o qual autoriza o Poder Executivo a auxiliar o Carna-

val do corrente ano, desta cidade, imam a importancia de cr 2.000too - 

(Dois mil cruzeiros). Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo 

minunci6so a respeito da matéria do citado projeto, bem como achar justas 

as justificag5es do autor do mesmo, rescblveu pela seguinte resolução: 

Somos de parecer favorável a concossao do auxilio ao Car-

naval, ao mesmo tempo que solicitamos da Comisso de Fazenda e Orçamente 

desta Camara, pronunciar-se a respeito da importancia do citado auxilio. 

• 

Sala das Sesces da Comissão de Legislação, Justiça e As-

sistência Pública e Social, em 15 de fevereiro de 1955. 

ve1linJ on Rolemberg Barrêto 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdo 

PARECER No 17, DA COMISSIO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE AO PROJETO 

Ng 13, DE AUTORIA DO VEREADeR JOSA ATANÁZIO DE MORAIS E DO VEREA « 

DeR FRAIXISCO FERREIRA ROSA. 

. - . 
A Comissao de Redaiao de Leis, a que foi presente o Projeto 

ng 13, ja aprovado por decisao unanime, e de parecer que se lhe de a seolinte re-

dagao final: 

CONCEDE ABONO DE NATAL AO FUNC1ONALISMO DESTE kUNICIPIO. 

A ealARA MUNICIPAL DE LAJ2DO, 

DECRET A: 

• 
• 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder Abono de Natal ao 

Funcionalismo deste kunicipio. 

1Q - 0 ref4rido AbSiao dever; ser concedido na bise de 40% (quarenta 

por cento) sobre os vencimentos dos funcion;rios que percebem men-

salmente menos de Cr.$ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros), os quais sZo: 

COLETOR, PROFE¡S3RAS MAICIPAIS DA CIDADE E DE SANTA LUZIA, 

AMANUNSE DA CIMARA, ADVOGADO DOS PR2SOS POBRES, MESTRE DE 

OBRAS, GUARDA ARRECADADL1R DA CIDADE, DE SANTA LUZIA E DE 

OLHO DÁGUA DOS POMBOS, PROFESS3RAS SUBVENCIONADAS, PORTEIRO 

CONTINUO E OFIC1AI3 DE JUSTIÇA. 

2Q -Para os Funcion;rios de ordenado mensal superior a Gr. $ 1.000,00 

(Hum mil cruzeiros), o Abono dever; ser de 30% (trinta por cento) 

cujos funcion;rios s:o: SECRETÁRIO, TEZOUREIRO, FISCAL GERAL, MO-

TORISTA E ESCRITURÁRIO. 

3Q - 0 ABono em aprego, ser tt pago juntamente com os vancimentos do ms 

de dezembro do corrente ano. 

Art. 2Q - Para fazer face as despezas deste projeto, fica autorizado o Pre - 

f3it0 liunicipal, a abrir mm credito especial na importancia de Cr$.. 

...6.165,0O (Seis mil,cento e sessenta e cinco cruzeiros) 

Art. 3Q - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

Sala das SessOes da Comisso de Aedagao de Leis, em 10 de novembro de 1954. 

(*eliz.e2f-l12&Yzeaa
Manoel de Souza Vilaça - PRESIidENTE 

----

Jose Jordio rinho - RELATOR. 

EuricS Medeiros do Amaral - VEREADOR. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 16 DA COMISSA0 DE REDAQA0 DE LEIS, 
REFERENTE AO PROJETO N° 15, DE AUTORIA DO PRE 
PEITO DESTE MUNICIPIO DELAJEDO.xxxxxxx7 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presonte o Pro-
jeto n° 15, de autoria do Prefeito Municipal, já aprovado por decisio - 
uninime, e de parecôr que se lhe dO a seguinte redaqio final: 

ABRE UM CRDITO ESPECIAL DE CR 1.500,00. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DDECRETA: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a faze o pagamen-
to dos contratos do automóvel colocado a disposição - 
do Juiz Eleitoral desta Zona, por ocasião das eleiOes 
de 12 de 5ovembro de 1952 e 18 de Janeiro do 19,3-3. 

Pang. tnico: - Para fazer face is despesas do artigo primeiro, - 
fica o Prefeito Municipal, igualmente auorizado 
a abrir um Credito Especiarde Cri 1.800,00 (Hum 
mil e oitocentos cruzeiros). 

Artigo 20 - Revogam-se as disposiqiies em contrário. 

000000000.Do00c00000000000000 

Sala das Sessões da Comissao de Redação de Leis, em 10 

de Novembro de 19 54-

Manoel de Sousa Vilaça 

oat Jo 

Eur c Medeiros Amar 

V 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Laiiêdo 

PARECER N° 15 DA CIMISSA0 DE REDAQX0 DE LEIS, 
REkhRFNTE AO PROJETO N° 14, DE AUTORIA DO CBE 
FE DO PODER EXECUTIVO DESTE  MUNICIPIO. xxxxx7 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Pro-
jeto n° 14, de autoria do Prefeito Municipal, já aprovado por unanimi-
dade, é de parecer que se lhe dô a seguinte redação final: 

CANCELA VERBAS E ABBE CRIDITO SUPLEMTZTTAR NO ORÇA TO,
DE 1954, DESTE MUNICIPIO. 

A CÂMARA YUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 

• 

Art. 1° Ffca o Poder Executivo do Municipia, autorizado a cance-
lar a importancie de Cr 196.280,60 196.280,60 (Cento e noventa e - 
seis mil, duientos e oitenta cruzeiros e sessenta centa-
vos), constantes do orçamento ee, vigór, de conformidade 
con as rubricas abaixo discriminadas: 

(Seaueu-se as rubricas mencionadas nc Art. 10 do 
Projeto n° 1L). 

Art. 2° - Pica, ainda, aberto um crédito suplementar na importane 
cia de Cr.tt 540.000,00 (Quinentos e quarenta mil cruzei-
res), destinado a reforçar os créditos do orçamento vi-
gente, de aa)rdo com as rubricas se;-eintes: 

(Seguem-se as r4bricas mencionadas no Art. 2° do - 
Projeto n° 14). 

Art. 30 Revogam-se as disposiOes em contr6rio, entrando a pre-
sente Lei, em vig6r, na data da sua publicação. 

00Q00000000000000000 

Sala das Sess5es da COMiS3a0 de Redação de Leis, 10 de 
Novembro de 1954. 

Manoel de Sousa Vilaça 

34/40?--411  
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-rosé J Sobrin.40 - Relatbr 

Eurico Medeir s do Am ral 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdo 

PARECER N° 14 DA COMISSÃO DE REDAÇA0 DE LEIS, REFE-
RENTE AO PROJETO N° 9 - (PROPOSTA OFQAMENTARTA PARA 
1955), DE AUTORIA DO CEEFE DO PODER EXECUTIVO. AAAX 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o - 
Projeto da Preposta Orçamentária de 1955, de autoria do Poder Execu-
tivo, já aprovado por unanimidade da Camara, é de parecer que se lhe 
dé a seguinte redação final: 

ORÇA A RECETTA E FIXA A DESPESA PARA 0 EXEPCICIO FINAN 
CEIRO DE 1955. - 

• 

A =ARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 

• 

• 

Segue-se o Projeto da Proposta Orçamentária, datado 
de 1° de Setembro de 1 954, da maneira como foi apresentado pelo auttr. 

000000000V000QQ.J00000000 

Sala das Sess5es da Comissão de Redação de Leis, em 
29 de Outubro de 1954. 

_eaz)-/-kdo&e,ceaa, 
Manuel de Sousa Vilaça - 

e
Presidente. 

Eurico Medeiros di Amaral. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
•,‘

-1'sz 
Câmara Municipal do LOdo 

PARECER N° 13 DA COMISSA0 DE REDAÇA0 DE LEIS, 
REFERENTE AO PROJETO N° 12, DE AUTORIA DO VE-
READOR VELLINGTON ROLEMBERB BARRETO ######## 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 12, já aprovado por unanimidade da Camara, é de parecer - 
que se lhe dê a seguinte redação final: 

16.380,00. 
AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRSDITO ESPECIAL DE CR4 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO: 

DECRETA: 

• 

Art. 10 - Fica o Pogier Executivo autorizado a abrir um Credito 
Especial de Cr 16..380,00 (Desesseis mil, trezentos e 
oitenta cruzeiros). 

Paras. - 0 presente credito é destinado a fazer face a - 
elevação de vencimentos e subsidias do Prefeito, 
Sub-Prefeito e Camara de. vereadôres, com a apro-
vação do Projeto n° 2/54 • 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

00 Q0OGQ00000000000000 

Sala das Sess5es da Comisso de Redação de Leis, em 10 de Setembro de 19 54. 

ve, fl 
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/ W jAgre* 
Manoel de Sousa Vilaça - 'Presidente 

Euric Medeiros o Amara /'/ • 


